
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
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ATA DA 59ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

Data  : 04/11/2021 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/wqq-iyiw-gjw 
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Às quatorze horas do dia quatro de novembro de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Cínthia Córdova Vieira dos 

Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC) e Alini Dallacosta (FACISC). Presente o 

Procurador Dr. Cledson Testoni (Rec. 398/18). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 27/21, publicado no 

DOE/SC nº 21.631 de 21/10/2021. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 573/18 

AIA Nº   : 39862-A 

PROCESSO Nº : PMSC 36062/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JOÃO EDUARDO FLORENCIO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 575/18 

AIA Nº   : 39862-A 

PROCESSO Nº : PMSC 35997/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JOÃO EDUARDO FLORENCIO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 38/19 

AIA Nº   : 36924-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17773/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : MANOEL DUARTE 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIETAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, baixar 

os autos em diligência, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator 

  

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 092/19 

AIA Nº   : 44390-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24142/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : DANELY ANTÔNIO PONTES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

  

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 093/19 

AIA Nº   : 44389-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 24140/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : LUIZ ALBERTI KASTENER PONTES 

RECORRIDO  ·: COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 094/19 

AIA Nº   : 44388-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24126/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : ALFARABI BRASIL PONTES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 
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7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 103/19 

AIA Nº   : 39980-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26126/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : HEBERT PERSUHN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

.   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 487/18 

AIA Nº   : 46212-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25841/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MARCIO PISKE 

RECORRIDO  ·: COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do relatório e voto da 

Conselheira Relatora.  
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Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 552/18 

AIA Nº   : 40508-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41092/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ZENILDO IACHITZKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 553/18 

AIA Nº   : 40509-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41127/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ZENILDO IACHITZKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIETAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 
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não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

  

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 554/18 

AIA Nº   : 40510-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41127/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ZENILDO IACHITZKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 555/18 

AIA Nº   : 40511-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41135/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ZENILDO IACHITZKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

  

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 102/19 

AIA Nº   : 40612-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23302/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SILVIO HORTMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheira Relatora.  

   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 372/18 

AIA Nº   : 5796-D 

PROCESSO Nº : FATMA 42846/2015 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : LEONIR ZUQUI 
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RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro Paulo (CPMA), nos termos do artigo 45 do RICONSEMA.  
.   

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 396/18 

AIA Nº   : 13184-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16916/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES  

RECORRENTE : FÁBIO SANTANA JONES 

RECORRIDO  ·: COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, baixar 

os autos em diligência, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. A Conselheira 

Alini (FACISC) esteve ausente deste julgamento. 

 

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 397/18 

AIA Nº   : 36529-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 17398/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES  

RECORRENTE : VALMOR REDUZINO PEREIRA 

RECORRIDO  ·: COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, mediante a comprovação do perdimento 

ou depósito do valor, nos termos do voto e relatório do relator. A Conselheira Alini (FACISC) 

esteve ausente deste julgamento. 

 

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 398/18 

AIA Nº   : 37554-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17398/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES  

RECORRENTE : LUIZ CARLOS KURTEN 

REP. LEGAL  : CLEDSON TESTONI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, reconhecer a incidência da prescrição 

intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. A Conselheira Alini (FACISC) esteve 

ausente deste julgamento. 
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Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 469/18 

AIA Nº   : 42515-A 

PROCESSO Nº : PMSC 33894/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES  

RECORRENTE : BERNARDINO JACÓ LUI 

RECORRIDO  : COMANDO POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

  

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 383/18 

AIA Nº   : 39858-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30518/2015 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : TADEU UHLMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

376 

377 

378 

379 

380 

381 

382 

383 

384 

385 

386 

387 

388 

389 

390 

391 

392 

393 

394 

395 

396 

397 

398 

399 

400 

401 

402 

403 

404 

405 

406 

407 

408 

409 

410 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 605/18 

AIA Nº   : 43418-A 

PROCESSO Nº : PMSC 59130/2018 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SERRARIA TOBALDINI LTDA 

RECORRIDO  ·: COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 049/19 

AIA Nº   : 39411-A 

PROCESSO Nº : PMSC 57199/2018 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : VALERIO SCHMIDT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheira Relatora. O 

Conselheiro Paulo (CPMA) declarou-se impedido nos termos do art. 48 do RICONSEMA. 

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 320/18 

AIA Nº   : 43210-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1634/2018 e PMSC 40975/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : SELMA ROSÂNGELA PSCHEIDT NEPPL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 321/18 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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AIA Nº   : 43209-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1625/2018 e PMSC 41360/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : SELMA ROSÂNGELA PSCHEIDT NEPPL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

Os recursos nº 572/18 e 576/18 restaram suspensos, ficando automaticamente pautados para 

próxima sessão de julgamento.  

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a servidora Nazareth 

Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e trinta minutos 

declarou-se encerrada a Reunião. 

 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

Florianópolis, 04 de novembro de 2021. 


